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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO Nº 16/2017

 
Nomeia  Comissão  Especial  de  Avaliação  de  Imóveis
para  locação  pelo  município  de  Canguaretama,  e  dá
outras providências.

 
A  PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
CANGUARETAMA, no uso de suas atribuições e em conformidade
ao que dispõe o artigo 74
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  locação  de  imóveis  para
desempenho  das  atribuições  das  repartições  públicas  vinculadas  ao
Município de Canguaretama;
 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação dos valores praticados
pelos  presentes  e  futuros  imóveis  locados,  para  que  sejam  praticados
valores adequados aos de mercado;
 
DECRETA:
 
Art  1º    Ficam  designados  para  constituir  a  Comissão  Especial  de
Avaliação  e  Revisão  Locações  de  Imóveis,  os  servidores  públicos
Senhor a) Robson Lúcio Duarte, Presidente da Comissão Matrícula nº
000130; b) Antônio Paulino, Membro da Comissão Matrícula nº 4084
2; c) Benedito Silva Santos, membro da Comissão Matrícula nº 1121,
todos Servidores Público deste Município.
 
Art  2º    A  Comissão  designada  pelo  presente  Decreto  deverá  emitir
laudo conclusivo, atendendo aos seguintes quesitos:
I – Se o prédio atende as necessidades ao fim que se destina;
II – Se o valor do aluguel pretendido está dentro dos valores praticados
no município;
III Outros quesitos de relevância confirmada.
 
Art 3º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Palácio Octávio Lima, Canguaretama, em 02 de maio de 2017.
 
MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO
Prefeita Municipal
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